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INDICAÇÃO N° 426/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria  Municipal  de  Obras,  solicitando o  deslocamento para  local  mais  acessível  do
bicicletário instalado no parque infantil  em frente ao C.E.I Elizabeth Malburg, no bairro
Barra do Rio.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Tal indicação se justifica em razão do bicicletário estar em local não acessível dentro do
parque, muito próximo aos brinquedos, podendo ocosionar acidentes e causar lesões nas
crianças que frequentam o parque.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




